
                      

        

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
             ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AVENIDA 29 DE AGOSTO 668 – FONE (19) 3573.4000 – FAX (19) 3571.4900 – CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 – LEME  - SP 
 

P.P nº034/2018-FLS 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2018 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO JUNTO ÀS DEMAIS ESFERAS DE GOVERNO (ESTADUAL E FEDERAL), E ELABO-

RAÇÃO DOS RESPECTIVOS PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 01. DO PREÂMBULO  

 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, através de sua SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMEN-

TO URBANO, torna público para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrito neste edi-

tal e seus anexos, pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 

Federal n°.8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com as prerrogativas estabelecidas 

pela Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/14, Decretos Municipais nº 5.312/06 e 6.332/13, no que couber, bem como as condições cons-

tantes deste Edital e dos demais documentos que o integram.  

  

 O PREGÃO será realizado DIA 04 DE JUNHO DE 2018, COM INÍCIO ÀS 09:00 HORAS, na sala 

de reuniões do Departamento de Licitações, sito à Av. 29 de Agosto, 668, Leme, SP, quando deverão 

ser apresentados, no início, os DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO, A DECLARAÇÃO DE QUE 

A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E OS ENVELOPES PROPOSTA DE PRE-

ÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 02. DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

 

02.01. A presente licitação tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 

PARA VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO JUNTO ÀS DEMAIS ESFERAS DE GO-

VERNO (ESTADUAL E FEDERAL), E ELABORAÇÃO DOS RESPECTIVOS PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, pelo período de 12(doze) meses, conforme termo de referência contendo todas as 

informações necessárias para a execução dos serviços listados neste item (ANEXO I).  

 

02.02. O(A) CONTRATADO(A) deverá executar os serviços mediante solicitação do servidor público 

designado pela Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, nos termos do Anexo I.  

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 
  

Optando o licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, 

a declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e os envelopes docu-

mentação e proposta, poderão ser entregues no protocolo do Departamento de Li-

citações, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, até o dia 

e horário aprazados no presente Edital. 
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03. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

03.01. As comunicações referentes ao certame serão publicadas nos termos do Decreto Municipal 

5.312/06, (resumo do edital), e as demais no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Diário 

dos Municípios, e site da Prefeitura (www.leme.sp.gov.br – licitações). As demais condições constam 

do presente edital, seus anexos e minuta do contrato.  

 

04. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Reserva 2042 

 
 

Órgão/Und Fonte  Cód. Aplic Dotação Valor Máx. 

020701 
1-Tesouro 

1100000 

GERAL 

683 300.000,00 

 

05. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

05.01. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

05.02. Estão impedidas de participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem, 

dentre outras estabelecidas por lei, em uma ou mais situações seguintes:  

 05.02.01. Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impe-

dimento de contratar com qualquer órgão da Administração Pública Direta de Leme, nos termos do 

art. 87, III, da Lei 8.666/93;  

 05.02.02. Impedidas de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME nos ter-

mos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002.  

 05.02.03. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98.  

 05.02.04. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública e 

quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 e não 

tenha ocorrido a respectiva reabilitação.   

05.02.05. Reunidas sob forma de consórcio.  

 05.02.06. Encontram-se falidas por declaração judicial.  

 05.02.07. Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.  

05.02.08 As condições de impedimento acima, aplicar-se-ão a eventual empresa subcontra-

tada.  

 

06. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (nº 2)  

 

06.01. Os ENVELOPES respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (envelope nº 02), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada 

um deles, em sua parte externa, além do nome da(o) proponente, os seguintes dizeres:  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 

“ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS” 
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NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

-------------------------------------------------------------- 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 

“ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

 

06.02. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, sem ra-

suras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise.  

 06.02.01. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 

(envelope nº 01) obedecerá também os comandos contemplados nos itens e subitens 06.03, 

06.03.01, 06.03.01.01, 06.03.01.02, 06.03.01.03, 06.03.02 e 06.03.03.  

 06.02.02. A proponente somente poderá apresentar uma única PROPOSTA.  

 

06.03. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) poderão ser apresentados em original, 

cópia simples, cópias autenticadas por cartório competente ou, PREVIAMENTE A DATA DO CERTAME, 

por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 

expedidos via internet.  

 06.03.01. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresenta-

ção do original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE nº 02, para a devida autentica-

ção.  

  06.03.01.01. Para fim da previsão contida no subitem 06.03.01. o documento original 

a ser apresentado não poderá integrar o ENVELOPE.  

  06.03.01.02. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apre-

sentados terão, sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do 

PREGOEIRO. 

  06.03.01.03. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 

dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade 

referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigi-

da, a proponente será inabilitada.  

 06.03.02. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o 

português por tradutor público juramentado.  

 06.03.03. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedi-

ções/emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.  

 

07. CONTEÚDO DA PROPOSTA  

 

07.01. A proposta deverá ser datilografada ou impressa por processo eletrônico em 01 (uma) única 

via em papel timbrado da licitante, elaborada conforme modelo de formulário de proposta (ANEXO 

II), redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressal-

vas, contendo a data, o nome e a assinatura do responsável, não podendo ser apresentada por meio 

de cópia "xerox" nem "fax".  
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07.02. A proposta deverá registrar os elementos indispensáveis à caracterização do objeto da licita-

ção, ser rubricada em todas as folhas e assinada ao final por quem de direito, devendo conter, sob 

pena de desclassificação, obrigatoriamente:  

 

a) planilha quantitativa de serviços e preços, devidamente preenchida, utilizando o modelo forne-

cido no Edital (ANEXO II), contendo preço unitário e o valor total da proposta, expresso em reais, 

com aproximação de no máximo duas(2) casas decimais, para cada lote que estiver participando; 

 

b)preço líquido para pagamento na forma do item “26” deste edital;  

 

c)Prazo de validade da proposta de 60(sessenta) dias, contados à partir da data de entrega da mes-

ma;  

 

07.03. A planilha quantitativa de serviços e preços da empresa adjudicatária será parte integrante 

da(s) contratação(ões) a ser(em) celebrada(s) com o Município.  

 

07.04. A apresentação de proposta vincula o licitante ao cumprimento do objeto a ele adjudicado e 

implica na aceitação de todas as condições constantes deste Edital.  

 

07.05. Ao(s) preço(s) proposto(s) não deverá(ão) ser agregado(s) nenhum encargo financeiro pelo 

prazo de pagamento.  

 

07.06. O(s) preço(s) proposto(s) será(ão) de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistin-

do o direito de pleitear qualquer alteração do(s) mesmo(s), sob alegação de erro, omissão ou qual-

quer outro pretexto.  

 

07.07. Se houver divergências entre os preços unitários e os preços totais indicados pelo proponente, 

apenas os preços unitários será(ão) considerados válidos e o total será corrigido de forma a conferir 

com aquele.  

 

07.08. No preço proposto deverá estar compreendido o imposto sobre serviços de qualquer natureza 

(ISSQN) sobre o valor de cada fatura, bem como os demais tributos e encargos legais incidentes so-

bre a prestação dos serviços.  

 

07.09. A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 

criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta 

voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos.  

 

08. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

08.01. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são os seguin-

tes: 

 

I – HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
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a) registro comercial, para empresa individual; 

 

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus adminis-

tradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento;  

 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis (sociedades simples), acompanhada de 

prova da diretoria em exercício;  

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir;  

 

II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda – CNPJ/MF; 

 

 b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor;  

 b.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

de certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união, emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condi-

cionada à verificação da veracidade via Internet;  

  b.2) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão de Quitação de Tributos Esta-

duais ou certidão que comprove a regularidade com o ICMS emitida pelo órgão competente ou, caso o licitante 

não seja contribuinte deste imposto, declaração de que a pessoa jurídica não está inscrita no cadastro de con-

tribuintes da fazenda estadual relativo ao ICMS.(Caso a licitante tenha domicilio no Estado de São Paulo, 

deverá apresentar a Certidão de Regularidade quanto à débitos tributários inscritos etambém a de Débi-

tos não inscritos na dívida ativa do Estado) 

 b.3) a regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada sobre os tributos 

Mobiliários relacionados à sede ou domicílio do proponente, através da apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa;  

 

c) prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço(Lei n° 9.012, de 

30/03/95), através da apresentação do Certificado de Regularidade de Situação do FGTS(CRF), emiti-

do pela Caixa Econômica Federal, ou do documento denominado “Situação de Regularidade do Em-

pregador”, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de entrega dos enve-

lopes;  

 

d) prova de regularidade Trabalhista, mediante a apresentação da CNDT – Certidão Negativa de Débi-

tos Trabalhistas ou da CPDT – Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeitos de negativa; 

 

 III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente (CREA/CAU e CORECON); 
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b) Atestado de Capacidade Técnica Operacional, devidamente acervado junto ao CREA/CAU e CORECON, em 
nome da empresa licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
prestação de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 
contendo, necessariamente, a especificação dos serviços executados, prazo de execução e o local da pres-
tação dos serviços; 
 
  b.1) A comprovação de Capacidade Técnica Operacional de que trata o item acima, deverá se dar por 
meio da apresentação de atestado/certidão expedido em nome da empresa licitante, ficando definidas as 
seguintes parcelas de maior relevância, para a demonstração de prova de execução de serviços similares, a 
saber: 

 
b.1.1) Elaboração de projetos básicos de engenharia/arquitetura; 
b.1.2) Assessoria e consultoria técnica para elaboração de propostas para investimentos em muni-

cípios; 
b.1.3) Elaboração de estudos de natureza econômico financeira para análise das finanças em muni-

cípios; 
b.1.4) Elaboração de carta consulta para captação de recursos de financiamento junto aos agentes 

financeiros; 
b.1.5) Prestação de Contas dos contratos celebrados junto às esferas governamentais e agentes fi-

nanceiros; 

 

b.2) O atendimento as exigências do item b.1, poderá se dar através de único documento ou 

na somatória de 2 (dois) ou mais. 

 

IV – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida 
até 90 (noventa) dias antes da data da sessão de entrega dos envelopes. 

 
b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentadas na forma da lei, registrados na Junta Comercial, vigente na época destas de-
monstrações (o balanço deverá conter o selo ou o carimbo da Junta Comercial), que compro-
vem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes, balan-
ços provisórios ou balanços mensais, podendo ser atualizados por índices oficiais quando en-
cerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Deverão estar as-
sinados pelo representante pelo seu titular ou representante legal da licitante e pelo Conta-
dor, com indicação do número de sua inscrição no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), 
devidamente autenticado pela Junta Comercial. 

 
b.1) As demais demonstrações contábeis de que trata o item b), retro, deverão ser 

feitas através de cópias autenticadas de referência do Livro Diário (Número do Livro, Termo 
de Abertura e Encerramento), inclusive cópias autenticadas das folhas que contém o Balanço 
Patrimonial e Demonstrativo Contábil extraído deste livro, com evidência de Registro na Jun-
ta Comercial ou publicação na imprensa, de acordo com a natureza jurídica da empresa lici-
tante, devidamente assinadas pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 

 
b.2) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresen-

tar o Balanço Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento (relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado” acompanha-
do do termo de autenticação da Junta Comercial), e Recibo de entrega de livro digital junto à 
Receita Federal. 
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b.3)As empresas recém constituídas, cujo balanço ainda não seja exigível, deverão 
apresentar Balanço de Abertura, contendo carimbo e assinatura do representante legal da 
empresa e do contador; 

 
b.4) As empresas que estiveram inativas no ano anterior, deverão apresentar cópia 

da declaração de inatividade entregue a Receita Federal, apresentando cópia autenticada do 
último Balanço Patrimonial que antecede a condição de inativa, se houver; 

 
c) A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção dos Índices de Liquidez 

Geral (ILG), Índice de Solvência Geral (ISG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC), devendo ser 
demonstrados pelos licitantes e assinados por seus contadores, através das fórmulas abaixo 
(*), sendo que somente considerada habilitada a empresa que obtiver os seguintes resulta-
dos mínimos: 

 
Liquidez Corrente (ILC) = índice maior ou igual a 1,00. 

Liquidez Geral (ILG) = índice maior ou igual a 1,00. 
Solvência Geral (ISG) = índice maior ou igual a 0,50. 

 
 
(*) Fórmulas: 
 

          (AC + RLP)  
ILG =_________ 
         (PC + ELP) 

Onde : 

ILG = ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável à Longo Prazo 
PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível à Longo Prazo 

 
     AT    

ISG = _________ 
           (PC + ELP) 

Onde : 

ISG = ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 
AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível à Longo Prazo 

 
 AC  

ILC =________ 
  PC 

Onde : 

ILC = ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 
ELP= Exigível à Longo Prazo 

 
 

V – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES: 
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a) declaração que o(a) proponente cumpre integralmente a norma contida na Constituição Federal, 

artigo 7°, inciso  XXXIII(conforme modelo – ANEXO VI). 

 

08.02. A apresentação de CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, com prazo de validade não expira-

do, emitido pelo MUNICÍPIO DE LEME, substitui somente os documentos elencados nos itens I e II, 

anteriores (habilitação jurídica e regularidade fiscal), obrigando ainda a parte a declarar, sob as pena-

lidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo à habilitação. 

 

 08.02.01. Qualquer documento indispensável para a obtenção do CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL, com prazo de validade vencido deverá ser regularizado, impondo-se, para tanto, a apre-

sentação do(s) mesmo(s) juntamente com a documentação contemplada no item “08.02”. 

 

 08.02.02. A regularização da documentação aludida no subitem “08.02.01.”, também poderá 

ser levada a efeito na própria sessão, cuja certidão/documento utilizada para a finalidade deverá 

observar as previsões contidas nos subitens “06.03.”, “06.03.01”, “06.03.01.01.”, “06.03.01.02”, e 

“06.03.01.03”. 

 

08.03. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documentos àquele 

exigido no EDITAL e seus ANEXOS. 

 

08.04. Se a(o) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

08.05. Caso a(o) licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da lici-

tação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabeleci-

mentos na forma e condições previstos no item anterior. 

 

09. CONSULTAS, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

 

09.01. O Edital poderá ser obtido por qualquer interessado no Departamento de Licitações da Prefei-

tura Municipal, sito à  Avenida 29 de Agosto, 668, centro, Leme, SP, durante o seu expediente nor-

mal, de segunda a sexta-feira, das 8:30h. às 11:00h; das 13h00h. às 16:00h., até a data aprazada para 

recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”, bem como dire-

tamente do site da Prefeitura (www.leme.sp.gov.br – licitações); 

 

9.2. O aviso (resumo do EDITAL) será publicado na Imprensa Oficial de Leme, no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo, divulgado no PORTAL DA PREFEITURA MUNICIPAL podendo ser baixado gratui-

tamente através do endereço eletrônico www.leme.sp.gov.br (licitações), sendo que neste caso o 

interessado deverá encaminhar o comprovante de retirada do edital (ANEXO IX) preenchido para o 

e-mail licitacao@leme.sp.gov.br, além de ser afixado no quadro de avisos do Departamento de Lici-

tações. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário e local especi-

ficado no item anterior. 

 

http://www.leme.sp.gov.br/
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10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 

10.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, por meio de requerimento endereçado à autoridade subscri-

tora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário constantes do item “09.01.”. Tam-

bém será aceito pedido de esclarecimentos encaminhado por meio do e-mail licita-

cao@leme.sp.gov.br ou através do telefone (19) 3572-1881. 

 

10.02. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

10.03. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 02(dois) dias úteis, a contar do recebi-

mento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os autos do 

PREGÃO dando-se ciência aos demais licitantes, através de divulgação no site oficial da prefeitura, 

citado anteriormente. 

 

11. PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

11.01. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de impugna-

ção ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 2(dois) dias 

úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

 

11.02. As medidas referidas no item “11.01.” poderão ser formalizadas por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no endereço e horário 

constantes do item “09.01”. Também será aceito pedido de providências ou de impugnação encami-

nhado por meio do e-mail: licitacao@leme.sp.gov.br. 

 

11.03. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida para autoridade 

subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, a contar do re-

cebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que além de comportar divulgação, 

deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

 

11.04. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação, desde que impliquem em modi-

ficação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração(ões) decorrente(s), redundará na 

designação de nova data para realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a(s) alte-

ração(ões) no edital não afetar(em) a formulação das propostas. 

 

12. DO CREDENCIAMENTO 

 

12.01. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante 

previsão estabelecida no item “12.02” deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao 

PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por 

sua autenticidade e legitimidade, deverão, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de identidade ou 

outro documento equivalente, com fotografia. 

 

mailto:licitacao@leme.sp.gov.br
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12.02. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas/fases 

do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 

de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expres-

samente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata 

da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame. 

 

12.03 – Na hipótese da apresentação de instrumento articular de procuração, esta deverá estar 

acompanhada de documento que comprove a legitimidade do outorgante, quando a representativi-

dade da licitante e seus correspondentes poderes para outorga da procuração. 

 12.03.01 O não credenciamento ou sua não aceitação implica em desistência da formulação 

de lances e de recursos. 

 

12.04. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumen-

to particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento equiva-

lente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decor-

rência de tal investidura. 

 

12.05. É admitido somente um representante por proponente. 

 

12.06. A ausência da documentação referida nos itens “12.01, 12.02, 12.03 e 12.04” ou a apresenta-

ção em desconformidade com as exigências previstas, impossibilitará a participação da(o) proponen-

te neste PREGÃO, exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive re-

curso. 

 

12.07. Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das(os) proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 

declarará encerrada esta etapa/fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebi-

mento e conferência da declaração exigida neste Edital. 

 

13. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABI-

LITAÇÃO, DO TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

13.01. A etapa/fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-

LITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 

 13.01.01. A DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILI-

TAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente, fica facultada a utilização do modelo 

constante do ANEXO IV. 

 13.01.02. O TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO DA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PE-

QUENO PORTE nos termos do ANEXO VII, acompanhado da documentação comprobatória prevista 
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no item “05.04”, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade e também não deve 

integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.02. Iniciada esta etapa/fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE QUE A(O) 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 13.02.01. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a 

exigência prevista inviabilizará a participação da(o) proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em 

conseqüência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILI-

TAÇÃO. No entanto, é permitido o preenchimento na própria sessão. 

 13.02.02. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue partici-

pando do PREGÃO, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DEPREÇOS 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

13.03. Optando a(o) licitante em não credenciar representante para os atos presenciais, a DECLARA-

ÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, poderão ser entregues no protocolo do Departamento de Licita-

ções, no mesmo endereço em que será realizada a sessão pública, até o dia e horário aprazados no 

presente Edital. 

 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA 

 

14.01. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conser-

vando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a sua guarda. 

 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS 

 

15.01. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências fixadas nos 

itens 06 e 07. 

 15.01.01. O exame envolvendo o(s) objeto(s) ofertado(s) implicará na constatação da con-

formidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para aten-

dimento das necessidades do órgão licitante. O PREGOEIRO sempre decidirá em favor da disputa. 

 

15.02. Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 

PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência ao critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, constando da Ata o motivo das que, eventualmente, neste momento, fo-

rem preliminarmente desclassificadas. 

 

16. DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

16.01. Será desclassificada a PROPOSTA que não atender as exigências do presente edital e aquela 

que: 

 

a) não estiver assinada por pessoa(s) devidamente credenciada(s); 

 

b) apresentar emendas, borrões ou rasuras em lugar essencial; 
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c) não estiver totalmente expressa em Reais (R$); 

 

d) for baseada em proposta(s) de outra(s) licitante(s); 

 

e) oferecer vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per-

dido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das(os) demais proponentes; e 

 

f) aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que 

não venham a ser demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os cus-

tos são coerentes com os de mercado. 

 

g) Cujos preços sejam superiores (unitários e totais) ao limite fixado no Anexo I, apurados ao final 

da etapa de lances; 

 

h) Que não contemplarem todos os itens do lote; 

 

 

17. DEFINIÇÃO DOS(AS) PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

 

17.01. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o PREGOEIRO selecionará, sempre com 

base na classificação provisória, o(a) proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço 

global por cada lote, e aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) àquela de menor preço global. 

 17.01.01. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no item “17.01.”, o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação provisó-

ria, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas 

proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, 

observada a previsão estampada no subitem 17.01.02. 

 17.01.02. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para 

efeito da definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez por cento) 

àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas válidas para a 

etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.01; ou 

 

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se houver. 

 

 17.01.03. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.01.02., alíneas 

“a”e “b”, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes em-

patadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio. Caberá a vencedora do 

sorteio definir o momento em que oferecerá oferta/lance. 

 17.01.04. Havendo um(a) único(a) proponente ou tão somente uma proposta válida, o PRE-

GOEIRO poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avalia-

ção das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos perti-
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nentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar prosseguimento ao 

PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos para a Prefeitura Munici-

pal. 

 

18. DO OFERECIMENTO OU INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS 

 

18.01. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer lances verbais, dar-

se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em valores distintos 

e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

 18.01.01. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor 

da menor PROPOSTA ESCRITA e/ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) o(s) 

seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: R$ 100,00 (cem reais) – sobre o valor global, ou outro 

valor maior, desde que aceito pelos licitantes presentes a sessão. 

 

18.02. O PREGOEIRO convidará individualmente os(as) proponentes classificados(as) para OFERECI-

MENTO DE LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir do(a) proponente da proposta de maior 

preço em cada lote e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que o(a) proponente da pro-

posta de menor preço será o(a) último(a) a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas 

empatadas, a ordem seqüencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, 

conforme previsto no sistema eletrônico de Pregão Presencial. 

 

18.03. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 

penalidades constantes deste edital. 

 

18.04. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência do(a) proponente de apresentar lance 

verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada 

para a classificação final. 

 18.04.01 A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

18.05. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos 

os(as) proponentes declinarem da correspondente formulação. 

 

18.06. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas na 

ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre 

com base no último preço/lance apresentado, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do valor 

daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

Quando convocado pelo PREGOEIRO, na própria sessão pública, o licitante deverá comprovar as 

condições de exeqüibilidade financeira de sua proposta/lance. 

 

18.07. O Pregoeiro negociará diretamente com o detentor do menor preço em cada lote, para que 

obtenha preços ainda menores. 

 

18.08. Na hipótese de não realização de lances verbais, o PREGOEIRO verificará a conformidade en-

tre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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18.09. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do obje-

to e do preço, também é facultado ao PREGOEIRO negociar com a proponente da proposta de menor 

preço, para que seja obtido preço melhor. 

 

18.10. O PREGOEIRO deverá comparar os preços apresentados com atuais praticados no mercado, 

fornecidos pela Secretaria requisitante, ou até mesmo propostos em licitações anteriores, ou outro 

meio que entender pertinente. 

 

18.11. Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas que pe-

queno porte, nos seguintes termos: 

 18.11.01. Nas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classifi-

cada; 

 18.11.02. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for melhor classifica-

da poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que sua proposta será declarada a melhor oferta, com observância dos seguintes procedimentos: 

 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão; 

 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 18.11.01, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apre-

sentar nova proposta; 

 

c) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada 

a ordem de classificação. 

 

 18.11.03. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor ofer-

ta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 18.11.04. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não aceite 

ofertar nova proposta, serão convocados os licitantes remanescentes cujas propostas se encontra-

rem no intervalo estabelecido, na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

18.11.05. Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista, será declarada com o menor preço aquela proposta originaria-

mente vencedora do certame. 

 

18.12. O PREGOEIRO pode solicitar a demonstração da exeqüibilidade dos preços propostos após o 

término da fase competitiva, sendo que, neste caso, o(a) proponente de menor preço tem o dever de 

portar informações acerca dos custos (planilhas e demonstrativos) em que incorrerá para o atendi-

mento do objeto do PREGÃO, suficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance 

verbal de menor preço que apresentar. 
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18.13. A não apresentação dos elementos referidos no item anterior ou a apresentação de elemen-

tos insuficientes para justificar a proposta escrita de menor preço ou o lance verbal de menor preço 

acarretará a desclassificação do proponente, nos termos do item “16.01”, salvo rasuras que não 

comprometam partes essenciais. 

 

18.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os DOCU-

MENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente, facultando-lhe o saneamento da documentação de 

natureza declaratória na própria sessão. 

 

18.15. Para efeito do saneamento, a correção da(s) falha(s) formal(is) poderá ser desencadeada du-

rante a realização da própria sessão pública, com a apresentação, encaminhamento e / ou substitui-

ção de documento(s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrônico, ou ainda, por qualquer 

outro método que venha a produzir o(s) efeito(s) indispensável(is). O Pregoeiro poderá promover 

quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresen-

tadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebi-

mento da convocação. 

 

18.16. Aberto o invólucro “documentação” em havendo restrição quanto a regularidade fiscal e tra-

balhista, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis à microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e acei-

ta pelo PREGOEIRO. 

 

18.17. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo estabelecido no item anterior, implicará de-

cadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no presente Edital, sendo fa-

cultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nego-

ciar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

18.18. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, o(a) proponente 

será declarado(a) vencedor(a). 

 

18.19. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências de habilitação, o 

PREGOEIRO examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 

quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 

não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos itens e subitens antece-

dentes. 

 

18.20. Sendo a proposta aceitável, o PREGOEIRO verificará as condições de habilitação do(a) propo-

nente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo(a) proponente atenda 

aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado(a) vencedor(a), observando-se igualmente 

as previsões estampadas nos itens e subitens antecedentes. 

 

18.21. Caso necessário, a licitante declarada vencedora, terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, para 

apresentação de nova proposta escrita, contendo todos os preços unitários e totais (global), reade-

quados ao preço final vencedor do certame, mediante aplicação de desconto linear entre os preços 

cotados na sua proposta escrita (unitários e totais) e o preço final vencedor.  
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19. RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

19.01. Por ocasião do final da sessão, o(a)(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que 

tenha(m) sido impedido(a)(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e 

motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

 

19.02. Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do 

PREGÃO, o(a) proponente interessado(a) deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respei-

to, procedendo-se, inclusive, o registro da síntese das razões em ata, juntando memorial no prazo de 

3 (três) dias, a contar do dia subseqüente da realização do pregão. 

 

19.03. Os(As) demais proponentes ficarão, desde logo, intimados(as) para apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE, indepen-

dentemente de intimação. 

 

19.04. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o 

PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente in-

formado, à autoridade competente para decisão. 

 

19.05. Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e 

horários previstos no item “09.01.” deste EDITAL. 

 

19.06. O recurso não terá efeito suspensivo em caso de nítido intuito protelatório, sendo que seu 

acolhimento importará na invalidação somente dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

20. ADJUDICAÇÃO 

 

20.01. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte 

do(a)(s)proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 

adjudicar o(s) objeto(s) do certame ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 

20.02. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 

mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame 

ao(s)(às) proponente(s) vencedor(es)(as). 

 

21. HOMOLOGAÇÃO 

 

21.01. Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

 

21.02. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação do(a)(s) propo-

nente(s) adjudicatário(a)(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 

 

22. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 
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22.01. O resultado final do PREGÃO será publicado na Imprensa Oficial de Leme, e no site da Prefei-

tura, já informado anteriormente. 

 

23. DO CONTRATO  

 

23.01. A Prefeitura de Leme emitirá instrumento de contrato (Anexo V), com todos os termos e res-

ponsabilidades das partes.  

 

23.02. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá (ão) comparecer para assinatura do Contrato, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da efetiva convocação expedida pelo Depar-

tamento de Licitações. 

 

23.03. A(s) convocação (ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de comunica-

ção que comprove a data do correspondente recebimento. 

 

23.04. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período, quando solicitado 

durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração. Não haven-

do decisão, a assinatura do contrato deverá ser formalizada no prazo previsto no item “19.02”. 

 

23.05. Para a assinatura do contrato, o Departamento de Licitações, poderá verificar, por meio da 

internet, a regularidade com a Fazenda Federal, Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) ou 

Situação de Regularidade do Empregador. 

 

23.06. A recusa injustificada de assinar o contrato, observado o prazo estabelecido, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida por parte da(s) proponente(s) adjudicatária(s), sujei-

tando-a(s) às sanções previstas no item 23 e subitens. 

 

24. REGIME DE EXECUÇÃO 

 

24.01. O regime de execução dos serviços será na modalidade de empreitada por preço global. 

 

25. DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

25.01. Os serviços serão recebidos nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

25.02. Ficará incumbido o servidor público designado pela Secretaria de Obras e Planejamento Ur-

bano, como gestor do contrato, pela fiscalização dos serviços prestado, detendo as atribuições e 

poderes estabelecidos no Decreto Municipal. 6.332/13. 

 

25.03 O recebimento definitivo dos serviços registrados, ficará condicionado à expedição de laudo ou 

atestado, ou ainda declaração de comprovação da efetiva execução dos serviços, expedido pelo ges-

tor do contrato. 
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25.04. O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 

DETENTORA DA ATA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defe-

sa do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas 

na lei. 

 

26. DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

26.01. Constam da Minuta do contrato, as condições e forma de pagamento, as condições de rece-

bimento dos serviços registrados, as sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações 

das partes, que faz parte integrante deste edital. 

 

27. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 

27.01. Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 

trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

28. DA DISPENSA DE GARANTIA 

 

28.01. Não será exigida a prestação de garantia, para participação no presente PREGÃO. 

 

29. DAS SANÇÕES 

 

29.01. Ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou 

jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, sem prejuízo das disposições contidas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 

que não conflitem com aquele. 

 

29.02. Pela recusa injustificada em assinar o contrato  (inclusive a retirada da(s) Nota(s) de Empe-

nho), dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% do valor da proposta 

vencedora. 

 

29.03. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a(o)adjudicatária(o) ficará sujei-

ta)o) às seguintes penalidades: 

 

 29.03.01. Advertência; 

 29.03.02. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços registrados: 

 

a) até 05(cinco) dias, multa de 0,5%(meio por cento) sobre o valor da contratação, por dia de atraso; 

 

b)superior a 05(cinco) dias, multa de 1%(um por cento) sobre o valor da contratação, por dia de atra-

so, até 20 dias, sendo que, após, será considerado inadimplemento total do contrato. 
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29.04. Pela inexecução total ou parcial do contrato dela decorrente, multa de 30%, calculada sobre o 

valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou multa correspondente à diferença de preço 

decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

 

29.05. As multas serão descontadas dos pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total 

serão cobradas judicialmente. 

 

29.06. A inexecução total ou parcial do contrato, ensejará a sua rescisão unilateral, com as conse-

qüências previstas em lei, reconhecendo a detentora da ata os direitos da Prefeitura. 

 

29.07. Será propiciado ao licitante, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens prece-

dentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

29.08. A aplicação das sanções estabelecidas neste edital são de competência exclusiva do (a) Senhor 

(a) Secretário(a)  ou Prefeito Municipal, nos termos legais. 

 

30. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

30.01. A(O) adjudicatária(o) obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25%(vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, 

que poderão reduzir o limite indicado, de acordo com o § 1º do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

31. DOS ANEXOS AO EDITAL 

31.01 Seguem anexos ao presente Edital como parte integrante do mesmo: 

31.01.01 Termo de Referência (ANEXO I); 

31.01.02 Formulário Modelo de Proposta de Preços (ANEXO II); 

31.01.03 Modelo de procuração para credenciamento (ANEXO III); 

31.01.04 Modelo de Declaração de que a(o) proponente cumpre os requisitos de habilitação(ANEXO 

IV); 

31.01.05 Minuta de Contrato(ANEXO V); 

31.01.06 Modelo de Declaração do art. 7° da C.F.(ANEXO VI); 

31.01.07 Modelo de Termo de Opção(ANEXO VII); 

31.01.08 Recibo de Entrega do Edital (ANEXO VIII). 

 

32. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

32.01. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação da dispu-

ta, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do inte-

resse público, e dos contratos delas decorrentes. 

 

32.02. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e incluir-se á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 

ou na entidade. 
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32.03. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato ou fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não 

haja comunicação do PREGOEIRO em sentido contrário. 

 

32.04. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 

de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indeni-

zação. 

 

32.05. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no afastamento 

da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua quali-

ficação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO. 

 

32.06. A(O)(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 

proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 

despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO. 

 

32.07. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da(o) proponente, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 

 

32.08. A(O) proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu-

mentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO. 

 

32.09. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 

 

32.10. Ao pregoeiro ou autoridade superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 

32.11. A diligência a que se refere o item anterior pode até mesmo implicar a apresentação de amos-

tra do objeto cotado, ou, a critério do Pregoeiro, a verificação do objeto no local indicado pela lici-

tante, quando for o caso. 

 

32.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) da(o)(s) proponente(s) adjudicatá-

ria(o)(s), farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição. 

 

32.13. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo PREGOEIRO, com base na 

legislação municipal e, subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direi-

to. 

 

33. DO FORO 

 

33.01. O Foro da Comarca de Leme/SP, será o competente para dirimir as controvérsias advindas do 

cumprimento da presente licitação. 
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Leme,  16 de MAIO de 2018. 

 

 

 

ENG. FERNANDO WAGNER KLEIN 

SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1) OBJETO 
 
Contratação de consultoria técnica especializada para viabilização da política de investimentos do município 
junto às demais esferas de governo (estadual e federal), e elaboração dos respectivos projetos básicos de en-
genharia e arquitetura. 
 
Os estudos e projetos deverão ser encaminhados aos agentes financeiros nacionais, como BNDES, Caixa Eco-
nômica Federal, Banco do Brasil e Desenvolve/SP, bem como aos “Sistemas de Convênio”, disponíveis como 
SICONV, SISMOB, FNS, SIMEC e FNDE e deverão respeitar as características de cada fonte, consubstanciados 
em estudos de viabilidade sócio econômica e financeira, de modo a garantir o enquadramento dos pleitos às 
normas e condições estabelecidas. 
 
Além da elaboração dos projetos básicos de engenharia e arquitetura, bem como dos estudos sócio econômi-
cos, os serviços deverão contemplar o acompanhamento da implantação dos empreendimentos, com a realiza-
ção das respectivas prestações de contas dos recursos disponibilizados. 
 
 

2) ESCOPO DOS TRABALHOS 
 

2.1 PROGRAMAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
 

a ) Análise Econômico – Financeira do Município 
Elaboração de diagnóstico econômico-financeiro a partir do comportamento histórico das finanças municipais, 
mínimo 5 anos, de maneira a se apurar não só a estrutura das receitas e despesas, como também, e, principal-
mente, seu nível real de poupança para os próximos exercícios, o que se constituirá, em última análise, na sua 
capacidade financeira para realizar os investimentos pretendidos. 

 
Deverão ser apurados, também e permanentemente atualizados, os limites de endividamento da Prefeitura 
Municipal, nos termos da Resolução 43/01 do Senado Federal. 
 
b ) Plano de Investimentos 
Concomitantemente à análise econômico-financeira deverá ser elaborado um Plano de Investimentos, cujas 
diretrizes serão fixadas pela própria Administração. 
 
O trabalho deve considerar a hipótese de uma participação extensiva da equipe técnica da Prefeitura a médio e 
longo prazo, no sentido de aproveitar todo o potencial da atual Administração e compreenderá: 

 
1. Determinação do elenco de obras, equipamentos e serviços que constam da programação municipal e 

fixação de sua escala de prioridades; 
 

2. Fixação das diretrizes que serão observadas na elaboração dos estudos preliminares ou anteprojetos das 
obras a serem executadas das quais deverão constar memoriais descritivos e planilhas orçamentárias; 

 
3. Elaboração de justificativa das necessidades dos investimentos a serem realizados, sua relação ao qua-

dro urbano existente e definição de projetos a serem viabilizados. 
 

c ) Atendimento à legislação vigente 
Os trabalhos deverão atender, sempre, a legislação vigente à época, em especial as Instruções Normativas da 
Secretaria do Tesouro Nacional, bem como os Decretos e Portarias regulamentadores. 
Sempre que necessário serão elaborados os estudos para o enquadramento do Município nas Resoluções 40 e 
43 do Senado Federal, especialmente no que tange a: 

 Limites de endividamento; 

 Capacidade de pagamento; 
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 Elaboração de pareceres técnicos e jurídicos, exigidos pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
 
2.2 PROPOSTAS DE CONVÊNIOS 
 

O Portal dos Convênios – SICONV é um sistema desenvolvido em plataforma Web que permite aos órgãos: 
concedente e convenente, o gerenciamento online de todas as propostas de solicitação de recursos e acompa-
nhamento dos convênios cadastrados, nos termos do Decreto Federal nº 6.170/2007 e suas alterações – Decre-
tos 6.329/2007; 6.428/2008 e 6.497/2008 e Portaria Interministerial 127, de 29 de maio de 2008, dos Ministé-
rios do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda e do Controle e da Transparência, instituído pelo De-
creto 6.170/2007, sua utilização tornou-se obrigatória a partir de 1º de setembro de 2008. 

 
a ) Elaboração das Propostas de Convênios 
Proposta de Convênio é o documento por meio do qual a Administração define como o objeto do convênio ou 
contrato de repasse será realizado e analisado quanto a sua viabilidade e adequação aos objetivos dos progra-
mas governamentais. Para tanto é imprescindível que a empresa tenha profundo conhecimento dos Programas 
de Investimentos do Governo Federal, bem como de suas exigências, finalidades e condições de participação. 
 
É sabido que os recursos disponíveis são limitados, sofrem constantes contingenciamentos e estão sujeitos a 
cortes, segundo prioridades definidas pelas autoridades governamentais. Assim, as solicitações endereçadas às 
áreas consideradas também prioritárias pelo Governo Federal, terão mais chances de aprovação. 
 
Nesse sentido, as Propostas de Convênios deverão conter, no mínimo: 

 

 Razões que justifiquem a celebração do investimento, ou seja, justificativa contendo a caracterização 
dos interesses recíprocos da Prefeitura e do Governo; a relação entre a proposta apresentada e os obje-
tivos e diretrizes dos respectivos programas, bem como, a indicação do público alvo do problema a ser 
resolvido e especialmente, dos resultados esperados; 

 Descrição completa do objeto a ser executado, observados os programas de trabalho e suas finalidades; 

 Descrição das metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente, com definição das etapas ou 
fases de execução; 

 Previsão de prazo para execução, consubstanciada em um cronograma de execução física do objeto, no 
cronograma de desembolso e respectivo plano de aplicação dos recursos, especificando, inclusive a con-
trapartida local; 

 Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto. 
 

Propostas Cadastradas 
Acompanhar as Propostas no SICONV e demais portais, desde o cadastro até sua aprovação;  
 
Convênios Assinados 
Acompanhar o andamento dos contratos celebrados pelo município, inclusive no que tange aos pagamentos 
OBTV; 
 
b ) Acompanhamento dos convênios e das OBTV’s (Ordem Bancária de Transferências Voluntárias); 
“Considera-se OBTV a minuta da ordem bancária de pagamento de despesa do convênio, termo de parceria ou 
contrato de repasse encaminhada virtualmente pelo SICONV ao Sistema Integrado de Administração Financeira 
– SIAFI, mediante autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de Despesa do convenente...” (Decreto 
7.641, de 12 de dezembro de 2011). 
 
Perfil de Operador Financeiro do convenente: 

 Cadastro de credores da transferência voluntária; 

 Inclusão de documentação de liquidação para posterior autorização e pagamento pelos respectivos 
Gestor Financeiro e Ordenador de Despesa do ente; 
 

c ) Regularidade do Município 
Acompanhar a regularidade do município junto ao CAUC (Serviço Auxiliar de Informações para Transferências 
Voluntárias), SISTN (Sistema de Coleta de Dados Contábeis) e SICONFI (Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro) orientando na regularização de pendências; 
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d ) Sistemas de Apresentações de Propostas  
SISMOB – Sistema de Monitoramento de Obras 

 Construção, reforma e ampliação de Unidade Básica de Saúde; 

 Implantação de Academias da Saúde; 

 Construção e ampliação de Unidades de Pronto Atendimento; 

 Construção de Centros de Atenção Psicossocial (CAPS); 

 Construção de Unidade de Acolhimento; 

 Cadastro de Programas do Rede Cegonha; 

 Construção, reforma e ampliação de Centros Especializados em Reabilitação; 

 Construção, reforma e ampliação de Central de Rede Frio; 
 

FNS – Fundação Nacional da Saúde 

 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Unidades Básicas de Saúde; 

 Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para Unidades especializadas de Saúde; 
 

SIMEC/FNDE – Sistema de Cadastro de Proposta do Fundo Nacional de Educação 

 Cadastro de construção de creches do Programa Pró-infância; 

 Construção e coberturas de Quadras Poliesportivas; 

 Cadastro de Escola de Ensino Fundamental; 
 
e ) Prestação de Contas 
Prestação de Contas Parcial 
Documentos necessários à Prestação de Contas: Preenchimento da relação de pagamentos, relatórios de exe-
cução física – financeira, Legislação (Decreto 6.170 movimentação e ressarcimento), contas vinculadas aos 
contratos-ofício de solicitação de saque, boletim de medição, demonstrativo da execução das receitas e despe-
sas. 
 
Prestação de Contas Final 
Prestação de contas da última medição, documentos adicionais, extrato de contas vinculadas e aplicação, devo-
lução de valores, relação de bens (repasse e rendimentos) prazos, relatório de cumprimento e aceitação do 
objeto, declaração de notificação do administrador municipal. 
 

2.3 PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 
 
Projetos básicos de engenharia e arquitetura para fins de cadastro nos Sistemas de Convênios 
Os projetos básicos de arquitetura e engenharia deverão conter as informações da obra, que permitirão a pos-
terior elaboração do projeto executivo. 

 
Deverão ser constituídos de um conjunto de elementos técnicos capazes de definir a obra ou serviços a serem 
executados, de modo a possibilitar o entendimento do projeto e a montagem da pasta técnica de licitação das 
obras e/ou serviços: 

 
A. Elementos e Atividades para Elaboração de Projetos 

 Descrição das características e condições dos sistemas existentes; 

 Situação Operacional; 

 Previsão de Demanda. 
 

B. Plantas 

 Dependendo do tipo e natureza do projeto; 

 De situação da obra em escala conveniente; 

 De perfis, seções, vistas e elevações. 
 

C. Memoriais Descritivos 

 Descrição sucinta da concepção da obra, incluindo a justificada alternativa técnica adotada e como será 
a execução de cada etapa/fase da obra projetada; 
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 Especificações técnicas dos materiais e equipamentos a serem empregados e normas técnicas dos servi-
ços previstos para execução da obra; 

 
D. Memoriais de Cálculo 

 Estudos e dimensionamento das obras; 

 Cálculos das quantidades de serviços e materiais constantes dos orçamentos das obras; 
 

E. Orçamento das Obras 

 Detalhamento de todos os serviços que compõem cada fase da execução das obras incluindo material e 
mão de obra; 

 Custo atualizado com base nos preços de mercado e praticados na região; 
 
F. Cronograma de Execução Físico-Financeiro 

 
G. Estudos de Concepção 

 É o estudo de arranjos, sob os pontos de vista qualitativo e quantitativo, das diferentes partes de um 
sistema, organizados de modo a formar um todo integrado, para a escolha da melhor concepção técni-
ca, econômico-financeiro e social, conforme normas ABNT. 

 
H. QCI – Quadro de Composição dos Investimentos 
 

2.4 ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Prestação de serviços técnicos especializados na área de engenharia visando assessorar a Administração 
Municipal na apresentação de propostas de intervenções na área urbana, bem como, elaboração, execução e 
prestação de contas de obras, serviços e equipamentos financiados com recursos provenientes de contratos 
de repasse, convênios e operações de crédito junto às demais esferas de governo. 
 
A. Análise Técnica de Engenharia 
Documentação básica para todos os empreendimentos 
Análise técnica dos projetos a serem financiados, de forma a atender a documentação básica e específica a ser 
apresentada aos órgãos financiadores para viabilização dos empreendimentos, abrangendo: 
 

 Localização do empreendimento em relação a área urbana; 

 Projetos técnicos e peças gráficas; 

 Memoriais descritivos; 

 Orçamentos; 

 Cronogramas físico-financeiros; 

 Justificativas dos empreendimentos; 

 Infraestrutura existente; 

 Responsáveis pela conservação, operação e manutenção dos empreendimentos; 

 Acessibilidade e sinalização; 
 

B. Documentação Específica 
Análise técnica dos projetos de engenharia dos empreendimentos a serem financiados, atentando para a espe-
cificidade de cada obra de forma a atender as exigências dos Agentes Financeiros compreendendo: 

 
 
 

i. Processo Licitatório 
Verificação do processo licitatório para envio ao Agente Financeiro com vistas à obtenção de autorização para 
início das obras, sendo: 

 

 Compatibilidade das metas físicas aprovadas pelo Agente Financeiro e processo licitatório; 

 Compatibilidade dos quantitativos com o projeto de engenharia aprovado e se caso, formulação das 
justificativas necessárias para sua aprovação; 
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 Prazos de execução de acordo com a vigência dos contratos com o Agente Financeiro propondo sua 
prorrogação quando for o caso. 
 

ii. Desembolso de Recursos 
Acompanhamento dos processos de desembolso de recursos junto ao Agente Financeiro, envolvendo: 

 

 Solicitação de desbloqueio de recursos ao Agente Financeiro compatível com o Cronograma Físico Fi-
nanceiro aprovado; 

 Emissão de Relatórios de Execução Físico Financeira; 

 Elaboração de Boletins de Medição; 

 Comprovação de utilização e quitação de parcelas já liberadas; 
 

iii. Reprogramação 
Consultoria na elaboração da documentação necessária a reprogramação do empreendimento junto ao Agente 
Financeiro, abrangendo: 

 

 Solicitação de reprogramação do contrato de repasse entre a Administração Municipal e o Agente Fi-
nanceiro; 

 Justificativa técnica da necessidade da proposta de reprogramação; 

 Análise de projeto e eventuais ajustes; 

 Acompanhamento com a empresa responsável pela execução das obras, discriminando valores, prazos, 
quantidades de serviços, inclusão de novos serviços. 

 Novo cronograma físico financeiro; 

 Novo cronograma de desembolso; 
 

iv. Prestação de Contas 
Consultoria na elaboração da documentação necessária a prestação de contas final do empreendimento junto 
ao Agente Financeiro, abrangendo: 

 

 Plano de Trabalho reelaborado de acordo com o executado; 

 Demonstrativo Consolidado de Execução da Receita e Despesa; 

 Demonstrativo/Extrato da movimentação da conta bancária vinculada ao contrato; 

 Relatório de Execução Físico Financeira; 

 Relação de bens, quando for o caso; 

 Relatório de Cumprimento e Aceitação do Objeto; 

 Recolhimento dos saldos remanescentes nas contas vinculadas; 
 
 
 

2.5  ELABORAÇÃO DE PROJETOS ECONÔMICO-FINANCEIROS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS DE FI-
NANCIAMENTO  

 
Elaboração de projetos econômico-financeiros para suporte à solicitação de recursos de financiamento junto 
aos agentes financeiros (BNDES, Banco do Brasil, Desenvolve/SP e Caixa Econômica Federal), contendo: 
 

 Caracterização do Município; 

 Informações sobre as finanças municipais; 

 Detalhamento do Objeto; 

 Justificativa da solicitação; 

 Relação Custo X Benefício; 

 Quadro de usos e fontes; 

 Cronograma físico-financeiro de execução dos investimentos; 
 

3) PRAZO DE EXECUÇÃO 
Os trabalhos deverão ser executados no prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por iguais perío-
dos, nos termos da legislação vigente. 
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A contratada deverá emitir relatório mensal contendo todos os serviços realizados no mês de refe-
rência, acompanhados dos respectivos comprovantes. 

 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor global do contrato será pago em 12(doze), parcelas iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira, 30 dias após o início da prestação dos serviços, mediante apre-
sentação das notas fiscais eletrônicas, acompanhadas dos relatórios/medições dos serviços pres-
tados no mês de referência, junto a tesouraria da Prefeitura, devidamente aprovadas pela Secreta-
ria contratante. 
 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os procedimentos serão realizados nas dependências da 
empresa contratada, e na sede da Secretaria de Obras e Planejamento, quando assim for necessário.  

 
PREÇOS MÁXIMOS: O preço global máximo fixado para o presente certame é de R$ 300.000,00 (tre-
zentos mil reais). 
 

(Obs.:  O preços constantes deste anexo são os máximos aceitos, e deverão ser observados pelo Pregoeiro no 
julgamento das propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, através de or-
çamentos fornecidos, sendo sua definição de responsabilidade do(a) Secretário(a) que abaixo assina.)  

 
     

Leme,  16 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 

ENG. FERNANDO WAGNER KLEIN 

SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO II 

 

FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Referente: Pregão Presencial n.º 034/2018 

 

   Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sas., nossa Proposta relativa 
à Licitação em referência, destinada a Contratação de consultoria técnica especializada para viabilização da 

política de investimentos do município junto às demais esferas de governo (estadual e federal), e elaboração 

dos respectivos projetos básicos de engenharia e arquitetura, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 
   Os preços da presente proposta são: 

 

LOTE ÚNICO 

Item Descrição Qtde Un. Vl. 
Unit./Mês 

Vl. Total 
12 meses 

1 

Contratação de consultoria técnica especializada para viabili-
zação da política de investimentos do município junto às 
demais esferas de governo (estadual e federal), e elaboração 
dos respectivos projetos básicos de engenharia e arquitetura. 
 

12 mês   

 

DADOS DO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

C.N.P.J.  

INSC. ESTADUAL:  

CIDADE / CEP:   

ESTADO:  

EMAIL / FONE:  

NOME DO RESP.  

RG Nº  

CPF/MF Nº  

ENDEREÇO:  

CIDADE/CEP  

ESTADO:  

EMAIL:  

DATA DE NASCIMENTO:  

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:  

BANCO:  

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  
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   Declaramos ainda que, caso vencedora, empregaremos na execução dos ser-

viços, profissional(is)  em número e qualificação técnica suficientes para atendimento dos serviços 

exigidos. Declaramos também, que temos ciência da exigência e que apresentaremos a relação do(s) 

profissional (is) que executará(ão) os serviços, acompanhada dos respectivos comprovantes de sua 

formação técnica, e currículo individualizado, quando convocados para assinatura do contrato, assim 

como a correspondente comprovação do vínculo deste(s) para com a licitante, nos termos da Súmula 

251, do TCESP. 

 

    Prazo de validade da proposta: 60(sessenta) dias, contados à partir da data 

de entrega da proposta. 

 

Atenciosamente. 

 

.................., ...... de............................ de.................. 

 

__________________________ 

(Assinatura do responsável) 

 

                                                 
1 SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na 

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços. 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO III 

 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

    

 

  Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob nº e inscrição Estadual sob nº , repre-

sentada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr.(a) , portador(a) de Cédula de 

Identidade RG nº e CPF nº , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a) , porta-

dor(a) da Cédula de Identidade RG nº e CPF nº , a quem confere(imos) amplos poderes para repre-

sentar a (Razão Social da Empresa) perante (indicação do órgão licitante), no que se referir ao pre-

sente PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS RE-

QUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABI-

LITAÇÃO (Nº 02) em nome da Outorgante formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redu-

ção de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da ses-

são, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEI-

RO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 

 

A presente Procuração é válida até o dia_______________________ 

 

 

 

Local e data 

Assinatura 

 

 
 

Recomendação:  Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 

acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade 

/ competência do outorgante para constituir mandatário. 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A(O) PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Local e data 

 

 

Ao 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Leme 

Av. 29 de Agosto, nº. 668, centro, Leme, SP 

13.610-970 – LEME - SP 

 

 

REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2018 

 

 

Sr. Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520 / 2002, a empresa (in-
dicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 034/18, cujo objeto é a Contratação de consultoria técnica especializada para viabilização da política de 

investimentos do município junto às demais esferas de governo (estadual e federal), e elaboração dos res-

pectivos projetos básicos de engenharia e arquitetura, conforme descrição constante do ANEXO I. 
 

 

 

 

......................,     de................de 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

assinatura do representante legal 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO N°             /2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO JUNTO ÀS DEMAIS ESFERAS DE GOVERNO (ESTADUAL E FEDERAL), E ELABO-
RAÇÃO DOS RESPECTIVOS PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA. 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LEME, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta 

cidade e comarca de LEME, Estado de São Paulo, na AV. 29 DE AGOSTO, 668, CENTRO, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 46.362.661/0001-68, através da Secretaria de Obras e Planejamento Urbano,  neste 

ato representada pelo Secretário, Sr. , brasileiro(a), portador(a) do documento de identidade R.G. n° 

(xxxxx) e inscrito(a) no CPF/MF sob o n° (xxxxxx), doravante denominado simplesmente PREFEITURA; 

e CONTRATADA: ., CNPJ Nº , inscrição estadual nº  , estabelecida à , nº , na cidade, Estado de , de-

vidamente representada na forma do contrato social(ou pelo Sr°/Srª ), doravante denominada 

CONTRATADA, fica justo e contratado, o seguinte: 

 

1ª- OBJETO DO CONTRATO – Constitui objeto do presente contrato, a prestação dos serviços de con-

sultoria técnica especializada para viabilização da política de investimentos do município junto às demais 
esferas de governo (estadual e federal), e elaboração dos respectivos projetos básicos de engenharia e arqui-

tetura, conforme Anexos do Pregão Presencial nº 0/2018 , bem como a proposta da CONTRATADA, 
independentemente de transcrição. 
 

1.1 O detalhamento e a especificação dos serviços contratados, bem como as demais obrigações da 

CONTRATADA, estão elencados no ANEXO I do Edital – que integra este contrato e nas demais 

cláusulas do presente instrumento. 

 

1.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços, mediante solicitação do servidor público designa-

do pela Secretaria de Obras e Planejamento Urbano, como gestor do contrato. 

 

1.3 A CONTRATADA declara expressamente, sob as penas da Lei que está tecnicamente, economi-

camente e financeiramente apta à execução dos serviços objeto deste contrato. 

 

1.4 A execução dos serviços/entrega deve respeitar o disposto no Anexo I do Edital. 

 

2ª - DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 - Pagará a PREFEITURA à CONTRATADA, pelo objeto relacionado na Cláusula 1ª, os valor global 

estimado de R$ ( ): 

 

2.2 Nos preços acima estão embutidos todos os custos descritos no Anexo I, além de transporte, 

impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e traba-
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lhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação 

destes, quando houver. 

 

2.3 A PREFEITURA realizará o pagamento do preço global do contrato, em 12(doze) parcelas iguais 
e sucessivas, vencendo a primeira, 30 (trinta) dias após o início da prestação dos serviços. 
 

2.4 A Nota Fiscal que se refere o item acima, deverá ser emitida eletronicamente, para que sejam 

providenciados os documentos necessários para o devido pagamento na data aprazada. Deverá ain-

da ser acompanhada de documento comprobatório dos serviços realizados no período de referência, 

devidamente aprovados. Deverão ainda acompanhar as notas fiscais, as certidões comprobatórias de 

regularidade para com a Fazenda Federal, FGTS, e Trabalhista, bem como outras comprovações esta-

belecidas no Decreto Municipal 6.332/13, no que couber; 

 

2.5. A CONTRATADA deverá efetuar a cobrança diretamente na PREFEITURA, sendo vedada à co-

brança por meio de rede bancária ou com terceiros. 

 

2.6 A PREFEITURA poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer título lhes sejam 

devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 

 

2.7 No ato do pagamento de cada parcela, poderá ser retido pela PREFEITURA os valores relativos à 

eventuais contribuições devidas ao INSS, o qual será recolhido posteriormente em favor do INSS pela 

Prefeitura, em guia própria, na forma de lei. Idêntico procedimento de retenção será adotado no 

caso de eventuais incidências do IRRF e/ou ISS sobre as parcelas devidas a CONTRATADA, sendo que 

a retenção também será efetuada no ato de pagamento. 

 

2.8 Inexiste a hipótese de atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei Fe-

deral n.º 8.840/94 e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que 

trata o art. 65, II, alínea "d", da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

2.9 Além do pagamento do preço convencionado, nenhuma obrigação acessória terá a PREFEITURA 

durante o cumprimento do objeto do presente contrato. 

 

2.10 Entre a data do adimplemento de cada parcela dos serviços contratados e a data da efetiva qui-

tação, não estará sujeita a PREFEITURA ao pagamento de quaisquer valores a título de correção ou 

atualização monetária. 

 

2.11 Não haverá incidência de compensações financeiras (juros) ou penalizações (multas ou juros de 

mora) em caso de eventual atraso no pagamento das parcelas. 

 

3ª-DOS RECURSOS - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta do se-

guinte crédito orçamentário: 

 

Reserva 2042 

 
 

Órgão/Und Fonte  Cód. Aplic Dotação Valor Máx. 
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020701 
1-Tesouro 

1100000 

GERAL 

683 300.000,00 

 

 

4ª-DA VIGÊNCIA – 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, nos termos do Artigo 57, II, DA Lei 8.666/93. 

 

4.1 O objeto deste contrato, não poderá ser cedido, transferido ou caucionado, sem prévia e expres-

sa autorização da PREFEITURA, sob pena de nulidade do ato e da sua rescisão "pleno jure". 

 

5ª – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preços unitários. 

 

6ª - FUNDAMENTO LEGAL – Processo de Licitação – Pregão Presencial nº 0/2018, devidamente ho-

mologada, Decretos Municipais 5.312/06, e 6.332/13, no que couber, e Lei Federal nº 8.666/93 e 

ulteriores alterações, bem como demais Legislação de Direito Administrativo aplicáveis à espécie. 

 

7ª - OBRIGAÇÕES - São obrigações da CONTRATADA, aquelas previstas no projeto básico (Anexo I do 

Edital), e demais cláusulas do edital, as quais passam a ser parte integrante da presente cláusula in-

dependentemente de transcrição, como também: 

 

7.1 - Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, bem as 

decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus, tributos, taxas, 

impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário, 

acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresen-

tar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação. 

 

7.2 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Pro-

cesso Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclama-

ções trabalhistas contra a PREFEITURA. 

 

7.3 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no de-

sempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

 

7.4 - Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a repre-

sente, integralmente, em todos os seus atos, além do pessoal técnico indicado nos autos do processo 

licitatório. Em havendo a necessidade de substituição, deverá ser informada a contratante, e esta 

somente poderá se dar, por pessoal com a mesma formação técnica ou superior. 

 

7.5 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

 

7.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

São obrigações da PREFEITURA: 
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7.7 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula "2ª" deste instrumento. 

 

8ª - RESPONSABILIDADE - A CONTRATADA ficará civilmente responsável pelas obrigações oriundas 

de ilícitos praticados por si, seu pessoal ou seu preposto, devendo ressarcir todos os danos causados 

ao Município de LEME, à pessoas e bens de terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência 

ou imperícia, por sua ação ou omissão. 

 

9ª - RESCISÃO - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da PREFEI-

TURA, nos casos enumerados a seguir: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

 

c) A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a PREFEITURA a 

comprovar a falta de interesse da CONTRATADA; 

 

d) O atraso injustificado na execução dos serviços; 

 

e) A cessão, transferência, ou caucionamento do objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

autorização da PREFEITURA; 

 

f) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução; 

 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

 

h) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução da sociedade contratada; 

 

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

 

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE (PREFEITURA) e exaradas 

no processo administrativo a que se refere o contrato. 

 

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execu-

ção do Contrato; 

 

m) A inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, com as conseqüências previstas em 

lei, reconhecendo a empresa CONTRATADA os direitos do Município de LEME; 

 

9.1 - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, 

desde que haja conveniência para a PREFEITURA. 
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9.2 - A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida, nos termos da lei. 

 

9.3 - No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA de-

corridos de serviços ou parcelas destes já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, fica assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação caso em que, sua 

decisão deverá ser comunicada por escrito a PREFEITURA. 

 

10ª - VINCULAÇÃO - O presente contrato administrativo está vinculado ao Pregão Presencial nº 

0/2018 e à proposta da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste Contrato, como se transcrito 

estivessem literalmente. 

 

11ª - DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – O objeto deste contrato será 

recebido nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

11.1 Fica incumbido um servidor designado pela Secretaria, como gestor do contrato, pela fiscaliza-

ção da execução dos serviços pela CONTRATADA, detendo as atribuições e obrigações disciplinadas 

no Decreto Municipal 6.332/13. 

 

11.2 O recebimento definitivo do objeto ora contratado, fica condicionado a expedição de declaração 

de comprovação da efetiva execução dos serviços contratados, expedido pelo gestor do contrato. 

 

11.3 O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 

CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do 

Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei. 

 

12ª -  A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os serviços objeto do presente contrato, nos quais forem verificadas imperfeições, 

vícios, negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério do gestor, que lhe 

assinará prazo compatível para a adoção das providências. 

 

13ª - DAS PENALIDADES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumen-

to, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

I) Advertência; 

 

II) Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto da licitação, multa, nos termos do edital; 

 

III) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%, calculada sobre o valor total ou parcial 

da obrigação não cumprida; 
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13.1 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, também ensejará a rescisão unilateral do 

contrato, com as conseqüências previstas em lei, reconhecendo a empresa contratada os direitos da 

Prefeitura. 

 

13.2 O descumprimento pela CONTRATADA do objeto contratado acarretará também as sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das multas e demais conseqüências 

acima estabelecidas. 

 

13.3 No caso de rescisão contratual em favor da PREFEITURA e de pleno direito, a CONTRATADA, 

cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao pagamento da multa rescisória em qual-

quer hipótese no valor de 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor remanescente do Contrato, 

devidamente corrigido. 

 

13.4 As multas, moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos 

pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente. 

 

13.5 A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades 

previstas na legislação que regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, sujeita-se a 

CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a sofrer em face da 

inexecução parcial ou total do Contrato. 

 

13.6 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter 

sido entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a 

mesma, a partir da data da comunicação de sua rejeição à CONTRATADA, valendo os dias já corridos. 

 

13.7 A rescisão acarretará as conseqüências previstas no artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem 

prejuízo das demais sanções legais e contratuais.  

 

13.8 A inexecução total ou parcial do contrato importará também na suspensão do direito da CON-

TRATADA de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME, pelo prazo desde já fixado 

em 12 (doze) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva. 

 

13.9 Será propiciado à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens pre-

cedentes, o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

13.10 Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA: 

 

I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

14ª - DO VALOR DO CONTRATO - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, fica estabelecido o valor deste Contrato em R$- -( ). 

 

15ª - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Fica expressamente estipulado que não se 

estabelece, por força deste Contrato, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte 

da PREFEITURA, com relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do presente 
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instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como empregadora 

por todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja 

trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim a CONTRATADA ao 

cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, como dos 

demais encargos de qualquer natureza. 

 

16ª - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no 

montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com 

o parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93. 

 

17ª - DISPOSIÇÕES FINAIS - Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente 

previstas neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital da PREFEITURA ou na Proposta da 

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo fir-

mado pelas mesmas. 

 

17.1 Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Lici-

tações e Contratos, Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações. 

 

17.2 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sen-

do admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudi-

cada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

 

18ª - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas do presente ajuste, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19ª - DA PUBLICAÇÃO - Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato 

do presente contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e dentro do prazo legal. 

 

  E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente 

contrato em 05 (cinco) vias de igual teor, a fim de que produza os efeitos legais. 

 

LEME,    de      de    20 

_______________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2018 
 
OBJETO: CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO 

MUNICÍPIO JUNTO ÀS DEMAIS ESFERAS DE GOVERNO (ESTADUAL E FEDERAL) 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: 
(*)______________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, confor-
me dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser to-
mados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o arti-
go 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a con-
tagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Wagner Ricardo Antunes Filho 
Cargo: Prefeito  
CPF: 027.726.778-18       RG: 15.873.822 
Data de Nascimento: 26/09/1966 
Endereço residencial completo: Rua Nelson José Maradei, 17, Portal do Bosque, CEP: 13.613-230, 
Leme/SP  
E-mail institucional: prefeito.leme@gmail.com 
E-mail pessoal: prefeito.leme@gmail.com 
Telefone(s): (19) 3573-4000 
 
 
Assinatura:______________________________________________________ 
 

mailto:prefeito.leme@gmail.com
mailto:prefeito.leme@gmail.com
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:   
CPF:        RG:  
Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:            RG:  
Data de Nascimento:  
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s)  
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 

CNPJ Nº: 46.362.661/0001-68 

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2018 

DATA DA ASSINATURA: ______/_________/2018 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

OBJETO: CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA PARA VIABILIZAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DO 

MUNICÍPIO JUNTO ÀS DEMAIS ESFERAS DE GOVERNO (ESTADUAL E FEDERAL). 

VALOR:  
 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo pro-
cesso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados.  
 
 
Leme/SP, ____ de _____________________ de 2018 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

ENG. FERNANDO WAGNER KLEIN 

SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO VI 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

...........................................................................................................................................................,(no

me da empresa) com sede na ................................................., (endereço) inscrita no CNPJ sob o n. 

...................................., vem através de seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso 

V do art. 27 da Lei n. 8.666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar 

expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII. 

 

Em ...... de ..................de 20 . 

 

 

 

........................................................ 

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

ANEXO VII 

 

 

 

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

 

.................................................................................................................................................,(nome da 

empresa) com sede na ..................................................,(endereço)inscrita no CNPJ sob o nº 

......................, vem através de seu representante legal infra-assinado, com fundamento no artigo 3º 

e seus parágrafos da Lei Complementar nº 123, de 15 de dezembro de 2006, com sua atual redação 

dada pela Lei Complementar nº 147/14, manifestar a sua opção pelo tratamento diferenciado e 

favorecido, estando apta a usufruir do tratamento ali previsto.  

 

 

DECLARA ainda, ser:  

 

 

 
     Microempresa e não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

      do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 

     Empresa de pequeno porte e não haver nenhum dos impedimentos previstos

       nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 

Em ............... de ..................de 20 .  

 

 

 

 

.............................................................................................  

(assinatura do responsável pela proposta e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII – PREGÃO PRESENCIAL 034/2018 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

 

 

(Enviar pelo e-mail licitacao@leme.sp.gov.br ou pelo Fax nº (19) 3572-1881) 

 

Denominação da Empresa: 

 

CNPJ nº: 

 

Endereço: 

 

e-mail: 

 

Cidade/Estado: 

 

Telefone e Fax: 

 

  Obtivemos através do E-MAIL licitacao@leme.sp.gov.br, cópia do instrumento con-

vocatório da licitação acima identificada. 

 

Local,              de                de 2018. 

 

Nome 

R.G. 

 

 

Senhor Licitante: 

 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 

Senhoria preencher o comprovante de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de Licitações. 

 

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Leme da comunicação, por meio de fax 

ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório bem 

como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
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PREFEITURA DE LEME 

RESUMO DE EDITAL 

 

 

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 034/2018: OBJETO: Consultoria técnica especializada para viabilização da 
política de investimentos do município junto às demais esferas de governo (estadual e federal). DATA DO 
PREGÃO: 04 de junho de 2.018, às 09:00h; LOCAL: Departamento de Licitações da Prefeitura de Leme – Av. 29 
de Agosto, 668, centro, Leme/SP: DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 19/05/18, junto ao site 
www.leme.sp.gov.br – licitações – 2018 – Pregões Presenciais (gratuito); 

 

 

Publique-se. 

 

 

Leme, 16 de maio de 2.018 

 

 

 

 

ENG. FERNANDO WAGNER KLEIN 

SECRETÁRIO DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO 

 

http://www.leme.sp.gov.br/

